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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° /17 

Confere a honraria Cidadã Araraquarense 
à Senhora Balbina Moraes Bullo. 

Art. 1° Fica conferida , nos termos do artigo 1°, inciso 
I, do Decreto Legislativo n. 914, de 03 de março de 2015, a honraria Cidadã 
Araraquarense à Senhora Balbina Moraes Bullo. 

Art. 2° As despesas oriundas da aplicação deste 
decreto legislativo onerarão dotações próprias do orçamento vigente do Poder 
Legislativo. 

Art. 3° Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Sala de Sessões Plínio de Carvalho, 08 de novembro de 2017. ,_. 
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BALBINA MORAES BULLO 

Biografia Circunstanciada: Pastora Balbina Moraes Bullo, nascida 
no dia 06 de outubro de 1947 na cidade de Douradinho-MG (Distrito 
de Machado-MG) mudou-se para São Carlos ainda muito pequena, 
cerca de 6 anos, ali cresceu e casou-se com Carlos Bullo, vieram 
para Araraquara em 1.967 (há 50 anos) tiveram 4 Filhos, Lucelena, 
Luciene, Lucivânia e Samuel, em 1984 ficou viúva, com apenas 36 
de idade e os 4 filhos pequenos, o Samuel com apenas 6 anos, a 
pastora teve uma vida difícil, porém venceu todas as dificuldades e 
lutas impostas pela vida, casou seus filhos e hoje tem 6 netos e 3 
bisnetos, e tem mais uma bisneta chegando, a Pastora teve sua 
vida dedicada aos fiihos e ministério pastoral, em 1986 iniciou esta 
igreja no Jardim lguatemi e aqui está até hoje, e completou no dia 6 
de outubro, 40 anos de ministério e 70 anos de vida e por 
coincidência 50 anos vividos em Araraquara-SP. 

Relação completa das atividades desenvolvidas no Município: A 
Pastora Balbina nesses 50 anos de moradia em Araraquara e 40 
anos de ministério pastoreando desde então a Igreja no Jardim 
lguatemi onde sempre desenvolveu um trabalho social, amparando 
os desfavorecidos, com alimentos, roupas, orações, visitas, 
centenas de pessoas foram curadas, recuperadas de vícios 
inclusive drogas, e hoje em dia sua igreja realiza trabalhos na Santa 
Casa com os Doutores Risotas, trabalhos na Casa de repouso 
Nosso Lar, Asilo São Francisco, continua com ajudas para quem 
precisa de roupas e alimentos, visitação em casas e hospitais 
levando uma palavra de conforto e oração. Foi Coordenadora 
Regional do Grupo Missionário de Mulheres da Igreja do Evangelho 
Quadrangular na década de 80 e 90, nesse período desenvolveu 
um trabalho social e espiritual específico com as 
mulheres. Também exerceu nesse período a função de secretana 
na OPEARA (Ordem dos Pastores Evangélicos de Araraquara), 
também realizou muitos trabalhos na casa da Criança Cristo Rei e 
uma instituição de recuperação de drogados chamado Caverna de 
Adulão já extinta. 

Samuel Bullo 
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MAIOR DE 6S ANOS 



DESPACHOS 

Processo no /17 

Lido. À Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação (art. 5º , § 2°, do Decreto Legislativo 
nº 914, de 03 de março de 2015) . 

Araraquara , 14/1 

Aprovado em única discussão e votação, em 
escrutínio secreto (art. 5º , § 4°, do Decreto 
Legislativo nº 914, de 03 de março de 2015). 

Nos termos regimentais , fica dispensado o 
parecer sobre a redação final. 

FLS. QJS 
PROC. 3%0/ {f 
C.M.12r 



PARECERN° 44 /17 

Projeto de Decreto Legislativo n° 19/2017 

Processo n° 380/2017 

Iniciativa: Vereador Roger Mendes 

Assunto: Confere a honraria Cidadã Araraquarense à Senhora Balbina Moraes Bullo. 

Está a proposição subscrita por dois terços dos membros 
da Câmara Municipal e instruída com os documentos necessários (artigo 4º do 
Decreto Legislativo número 914, de 03 de março de 2015). 

Sua elaboração atendeu ao disposto no artigo 186, 
parágrafo 2°, do Regimento Interno. 

A referida propos1çao deverá ser submetida a única 
discussão e votação, dependendo sua aprovação do voto favorável de, no mínimo, 
dois terços dos membros da Câmara (artigo 5º , § 4º, do Decreto Legislativo número 
914, de 03 de março de 2015). 

Pela legalidade. 

Quanto ao mérito, o plenário decidirá. 

É o parecer, s.m.j. 

LI. NOV 2017 

Thainara Faria 



C
Â

M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L
 D

E 
A

R
A

R
A

Q
!J

A
R

A
 

. -

A
ta

 d
a 

se
ss

ão
 s

ec
re

ta
 d

a 
C

âm
ar

a 
M

un
ic

ip
al

 d
e 

A
ra

ra
qu

ar
a

, 
re

al
iz

ad
a 

em
 

14
 

de
 

no
ve

m
br

o 
de

 
20

17
, 

qu
e 

co
nf

er
e 

a 
ho

nr
ar

ia
 

C
id

ad
ã 

A
ra

ra
qu

ar
en

se
 à

 s
en

ho
ra

 B
al

bi
na

 M
or

ae
s-

B
U

tlo
. 

A
ra

ra
qu

ar
a

, 1
4 

de
 n

ov
em

br
o 

de
 2

 

P
re

si
de

nt
e:

 
j.S

C 
( 

:
4
?
7
~
 

1 a
 S

ec
re

tá
ria

: 
I 

. 
-=

 
"5 

r 
C

>
 

I 
}
:;

;»
' 

7
7

 
7 

Ç
(
 

2°
 S

ec
re

tá
rio

: _
_

 ~=
4-
=~
~
L
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-

w
w

w
.c

am
ar

a-
ar

q.
sp

.g
ov

.b
r 

o 
lJ

 
.
.
 

~
 

;;o
 

r


o 
cn

 
o 



l~shulo ()c Sito l'uulo 

DECRETO LEGISLATIVO NÚMERO 990 
De 14 de novembro de 2017 

Iniciativa: VEREADOR ROGER MENDES 

Confere a honraria Cidadã Araraquarense à 
Senhora Balbina Moraes Bullo. 

O PRESIDENTE deste Legislativo, usando da atribuição que lhe é conferida pela 
alínea g do inciso 11 do artigo 32 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Araraquara, 
anexo à Resolução nº 399, de 14 de novembro de 2012, e de acordo com o que aprovou o 
plenário em sessão de 14 de novembro de 2017, promulga o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1º Fica conferida, nos termos do artigo 1º, inciso I, do Decreto Legislativo 
nº 914, de 03 de março de 2015, a honraria Cidadã Araraquarense à Senhora Balbina Moraes 
Bullo. 

Art. 2º As despesas oriundas da aplicação deste decreto legislativo onerarão 
dotações próprias do orçamento vigente do Poder Legislativo. 

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, aos 14 (quatorze) dias do mês de 
novembro do ano de 2017 (dois mil e dezess 

I 

/ 

Publicado na Câmara Municipal de Araraquara, na mesma data . 
Arquivado no Processo nº 380/17. 

MARCE ~RATTI CAVALCANTI 
Administrador Geral 



c ~1L- R.A M1DN CJIJ? I 

Ofício no 110/17-DL 

m~f;lü:.~ttdo G:TI!l:' §fao lF'annB~l> 
Pa\acete \J ereador Car\os A\berto Manço 

Gabinete da Presidência 
Rua São Bento, n° 887- Centro 

CEP 14801-300- ARARAQUARA /SP 
Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0647 

Araraquara, 16 de novembro de 2017 

À Senhora 
Balbina Moraes Bullo ( 
Assunto: Cidadã Araraquarense 

Senhora Balbina, 

Comunico Vossa Senhoria que, por meio do anexo Decreto Legislativo n° 990, de 14 de novembro de 2017, 'resultante de projeto de iniciativa do Vereador Roger Mendes, foi-lhe conferida a honraria Cidadã Araraquarense. 
Cumpre-me consultá-la se deseja receber a referida honraria em solenidade realizada pela Câmara Municipal ou em uma cerimônia que não seja pública. 
Caso opte por receber a honraria em solenidade desta Casa de Leis, solicito a Vossa Senhoria que indique uma data para tal finalidade, a qual deverá ser escolhida dentre os próximos 180 (cento e oitenta) dias e respeitando antecedência mínima de 30 (trinta) dias a partir da data de vossa comunicação. 

Atenciosamente, 

e-mail : legislativo@camara-arq .sp.gov.br 
www.camara-arq.sp.qov.br 

CÂMARA MUN lClPAL 
DE ARARAQYARA 
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MATÉRIA PUBLICADA NO JORNAL "A CIDADE" 
EDIÇÃO DO DIA: quarta-feira, 22 de novembro fie 2017. 

- CÀMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

- DRmll.EIIIIUTIVIIIÍIRI-
DE 14 DE~ DE :1117 

Iniciativa: VEREADOR ROGER MENDES 
Confen! a honraria Cidadã Ataraquarense à Senhora Balbina Moraes 
B<.jlo, 
O PRESIDENTE deste Legislativo, usando da atribuição que lhe é 
conferida pela alinea g do Inciso 11 do artigo 32 do Regimento Inter
no da Câmara Municipal de Ataraquara, anexo à Resolução n• 399, 
de 14 de novembro de 2012, e de acordo com o que aprovou o ple
nário em sessão de 14 de novembro de 2017, promulga o seguinte 

DECIETII.EIIIIUTIVI 
Art. 1° Rca conferida, nos termos do artigo 1°, inciso I, do Decreto 
Legislabvo n" 914, de 03 de março de 2015, a honraria Cidadã Ata
raquarense à Senhora Balbina Moraes Bullo. 
Art. 2" As despesas orillldas da aplicação deste decreto legisla
tivo onerarão dotações próprias do orçamento vigente do Poder 
Legislativo. 
Art. 3° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu
bticação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAOUARA, aos 14 (quatorze) dias 
do mis de novembro do ano de 2017 (dois mi e dezessete). 

JtfERSON YASHUOA I'AAMACÉUTICO 
Presidente 

TENENTE SANTANA 
Voce-Presidente 

EDIO LOPfS EDSON HEL 
Primeiro Secretário Segundo Secretário 

Publcado na Câmara Municipal de Araraquara, na mesma data 
Arquivado no Processo n• 360/17. 

MARCELO ROBERTO DtSPfiRAm CIIVIILCAHTI 
Administrador Geral 


